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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 141/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº 395/2025
	(     )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANDA MUSICAL PARA SONORIZAÇÃO E ANIMAÇÃO DA COMUNIDADE DURANTE O EVENTO DE ABERTURA DA PROGRAMAÇÃO DE NATAL DE 2025, PROMOVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA EM PARCERIA COM O ACICAS.


	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente, Indústria, Comércio e Turismo
Nº DA SOLICITAÇÃO: 1386/2025

	DA CONTRATADA: 

 ANTONY GABRIEL DE BRITO BORANGA   CNPJ:56.191.722/0001-25


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente contratação importa no valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para execução dos serviços ora contratados. O pagamento será efetuado em até 05 (Cinco) dias úteis após a emissão e liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.
 

	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 e alterações posteriores.


	DA JUSTIFICATIVA
A PRESENTE CONTRATAÇÃO VISA ATENDER À NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE UM SHOW MUSICAL COM UMA BANDA DE RENOME PARA O EVENTO DE ABERTURA DA PROGRAMAÇÃO DE NATAL 2025, QUE OCORRERÁ NO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2025, PROMOVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM PARCERIA COM A ACICAS.

A PROGRAMAÇÃO DE NATAL É UM DOS EVENTOS MAIS AGUARDADOS PELA POPULAÇÃO, MARCANDO O INÍCIO DAS FESTIVIDADES DE FIM DE ANO E PROMOVENDO UM AMBIENTE DE CONFRATERNIZAÇÃO, ALEGRIA E UNIÃO PARA AS FAMÍLIAS DA NOSSA CIDADE. A REALIZAÇÃO DE UM EVENTO DE ABERTURA QUALIFICADO É FUNDAMENTAL PARA ENGAJAR A COMUNIDADE E DAR A DEVIDA IMPORTÂNCIA À DATA.

A CONTRATAÇÃO ESTÁ EM TOTAL CONSONÂNCIA COM O INTERESSE PÚBLICO E COM AS DIRETRIZES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PELOS SEGUINTES MOTIVOS:

DIREITO CONSTITUCIONAL À CULTURA E AO LAZER: A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM SEU ART. 215, ESTABELECE QUE O ESTADO DEVE GARANTIR A TODOS O PLENO EXERCÍCIO DOS DIREITOS CULTURAIS E O ACESSO ÀS FONTES DE CULTURA. A PROMOÇÃO DE UM EVENTO PÚBLICO E GRATUITO COMO ESTE É UMA FORMA DIRETA DE CUMPRIR ESSE DEVER CONSTITUCIONAL, PROPORCIONANDO LAZER E ENTRETENIMENTO DE QUALIDADE PARA TODA A POPULAÇÃO.

FOMENTO À ECONOMIA LOCAL: EVENTOS DE GRANDE PORTE, ESPECIALMENTE OS CULTURAIS, SÃO UM IMPORTANTE VETOR DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. A REALIZAÇÃO DO SHOW DE ABERTURA ATRAIRÁ UM GRANDE PÚBLICO, O QUE, POR SUA VEZ, MOVIMENTARÁ O COMÉRCIO LOCAL, GERANDO RENDA E OPORTUNIDADES PARA OS CIDADÃOS.

PROMOÇÃO DO TURISMO E IMAGEM DO MUNICÍPIO: UM EVENTO BEM-SUCEDIDO, COM UMA ATRAÇÃO MUSICAL DE QUALIDADE, FORTALECE A IMAGEM DO NOSSO MUNICÍPIO COMO UM POLO CULTURAL E TURÍSTICO. ISSO NÃO APENAS ATRAI VISITANTES DE CIDADES VIZINHAS, MAS TAMBÉM CRIA UM SENTIMENTO DE ORGULHO E PERTENCIMENTO NA COMUNIDADE LOCAL.

COESÃO SOCIAL E BEM-ESTAR: A MÚSICA TEM UM PAPEL FUNDAMENTAL EM EVENTOS COMEMORATIVOS, POIS CRIA UMA ATMOSFERA POSITIVA, PROMOVE A INTERAÇÃO SOCIAL E GERA MEMÓRIAS AFETIVAS DURADOURAS. EM UM PERÍODO COMO O NATAL, QUE CELEBRA A UNIÃO E A ESPERANÇA, UM SHOW MUSICAL SERVE COMO UM CATALISADOR PARA ESSES SENTIMENTOS, FORTALECENDO OS LAÇOS COMUNITÁRIOS.

A CONTRATAÇÃO DE UMA BANDA ESPECÍFICA SE DARÁ PELA SUA CAPACIDADE DE ATRAIR GRANDE PÚBLICO E POR SUA ADEQUAÇÃO AO ESPÍRITO DO EVENTO, GARANTINDO O SUCESSO DA CELEBRAÇÃO E O ALCANCE DOS OBJETIVOS DE INTERESSE PÚBLICO AQUI DESCRITOS. A SELEÇÃO DO ARTISTA LEVARÁ EM CONTA SEU RECONHECIMENTO PELA OPINIÃO PÚBLICA E/OU CRÍTICA ESPECIALIZADA, CRITÉRIO ALINHADO COM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA CONTRATAÇÕES NO SETOR ARTÍSTICO.



	DO PRAZO
O instrumento equivalente terá vigência de dois meses a contar da data do empenho, tendo como termo inicial em 18/11/2025 e por término final o dia 18/01/2026.


	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:

Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.084.33.90.39.23
500
4287/2025
Ações de Incentivo e Estruturação de Empreendedorismo
 DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações relatadas, levando-se em consideração a necessidade de animação para evento e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico com a fundamentação legal no art. 74 inciso II, da Lei 14.133 de 01 de Abril de 2023 e alterações posteriores; aprovo a realização da despesa.

____________________________
João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 18 de novembro de 2025.
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